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Ednésia Maria Mascarenhas Rocha

Analista Judiciário

Secretaria da Oitava Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
Ata da 27ª (vigésima sétima) Sessão Ordinária da 8a. Turma,

realizada no dia 22 de  agosto de 2018, com início às 8h30min (oito

horas e trinta minutos) e término às 10h40min (dez horas e

quarenta minutos).

Presidência:  Exmo. Desembargador Márcio Ribeiro do Valle

                      Exma. Desembargadora Ana Maria Amorim Rebouças

Participaram ainda da Sessão de Julgamento o(a)s Exmo(a)s.

Juíze(a)s Convocado(a)s Gisele de Cassia Vieira Dias Macedo e

Antônio Carlos Rodrigues Filho.

Procuradora do Ministério Público do Trabalho: Dra. Maria Amélia

Bracks Duarte.

Secretária: Railda Rodrigues de Morais.

	Abertos os trabalhos do dia pelo Exmo. Desembargador Presidente

da 8ª Turma, Dr. Márcio Ribeiro do Valle, suplicada  a   proteção de

Deus, deu início à sessão,  cumprimentando todos os presentes e

decidiu dispensar a leitura dos relatórios.

	Colocou-se em mesa a ata da sessão anterior, que foi aprovada, à

unanimidade.

	O Ministério Público do Trabalho, através de seu representante,

teve vista dos processos com Procedimento Sumaríssimo,

manifestando-se naqueles de interesse público.

Pauta Física de  22/08/2018.

00405-2002-094-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00557-2014-099-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

00576-2014-134-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de BANCO TRIANGULO S.A. e provido em

parte

Conhecido o recurso de ERIKA DIAS DE SENA e provido em parte

Conhecido o recurso de CALLINK SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA. e provido em parte

00959-2014-110-03-00-8 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de LUIZ DE

OLIVEIRA SOUZA

01592-2012-089-03-00-8 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de CEMIG

DISTRIBUICAO S.A.

01735-2015-082-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de BANCO DO BRASIL S.A. e não provido

01774-2010-157-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

FREITAS e não provido

02679-2006-140-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e não

provido

                                                                                                             

Foram incluídos nesta sessão de julgamento 147 processos da

pauta do Processo Judicial Eletrônico, conforme registros no

Sistema Virtual do Processo Judicial Eletrônico.

SUSTENTAÇÃO ORAL DO PJE  SESSÃO DO DIA 22.08.2018 

08:31h

RO-0010393-31.2018.5.03.0038

Dr. Vicente Pedro de N Rondon Filho, pela reclamada/recorrente

RO-0011478-08.2016.5.03.0140

Dra. Sabrina Rodrigues Belico Vaz, pelo reclamante/recorrente

RO-0010009-92.2017.5.03.0106

Dra. Marta de Lima Carvalho Ribeiro, pela reclamada/recorrente

Dr. Admilson Martins Diniz, pelo reclamante

RO-0010047-14.2018.5.03.0060

Dra. Raquel Tomaz Madeira, pela reclamada/recorrida

RO-0010119-06.2016.5.03.0178

Dr. Kleber Alves de Carvalho, pelo reclamante/recorrente

RO-0010434-85.2017.5.03.0085

Dr. Iury Andreone Pena Souza, pelo reclamante/recorrente

RO-0010034-26.2017.5.03.0100

Dr. Antônio Maria e Silva, pela reclamada /recorrida (ESEC)

SUSTENTAÇÃO ORAL DO PJE  SESSÃO DO DIA 22.08.2018 

08:32h

RO-0011340-25.2017.5.03.0037

Dra. Mariana Utsch Carnevalli, pela reclamada/recorrente (MRS)

RO-0011847-38.2017.5.03.0052

Dr. Kleber Alves de Carvalho, pela reclamante/recorrente

RO-0011038-15.2017.5.03.0160

Dr. João Neto Príncipe Pales, pela reclamada/recorrida (CIA

SIDERÚRGICA)

RO-0010985-40.2016.5.03.0040

Dr. Luiz Antônio Moyses Júnior, pelo reclamante/recorrente
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	O Exmo Desembargador Márcio Ribeiro do Valle registrou a

presença e deu as boas vindas à Exma. Juíza Convocada Gisele de

Cassia Vieira Dias Macedo que substitui o Exmo. Desembargador

José Marlon de Freitas em suas férias regulares, ressaltando ser, a

magistrada, Juíza experiente, atuante, respeitada, com grande

bagagem jurídica que certamente contribuirá grandemente com os

trabalhos desta 8ª Turma Julgadora.

	 O Exmo Desembargador Márcio Ribeiro do Valle agradeceu o

empenho e dedicação do Exmo. Juiz Convocado Antônio Carlos

Rodrigues Filho que apesar de estar com um pequeno problema de

saúde que ocasionou sua internação neste dia, movido pelo espírito

de dever público e compromisso com a jurisdição, conseguiu chegar

à sessão à tempo de julgar os processos de sua responsabilidade.

Desejou-lhe, ainda, pronto restabelecimento. À moção aderiram os

demais julgadores, a representante do Ministério Público do

Trabalho, os senhores Advogados e os Servidores presentes.

	O Exmo. Presidente da Oitava Turma, Desembargador Márcio

Ribeiro do Valle, após os julgamentos dos processos pertinentes,

agradeceu a atenção de todos e, esgotada a pauta dos trabalhos,

declarou encerrada a sessão.

	Sala de sessões do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira

Região.

Márcio Ribeiro do Valle

Desembargador Presidente da Oitava Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Railda Rodrigues de Morais

Secretária da Oitava Turma

                                            do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região

Notificação

Notificação
Processo Nº RO-0010157-28.2017.5.03.0034

Relator Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo

RECORRENTE LUCIANO RESENDE GONCALVES

ADVOGADO MAURICIO SOARES CABRAL(OAB:
52919/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BELO ORIENTE

ADVOGADO ANTONIO BASILIO CARDOSO(OAB:
66348/MG)

RECORRIDO W F EMPREENDIMENTOS &
CONSTRUCOES DIVINENSE EIRELI -
EPP

ADVOGADO KELLY ADRIANA ASSIS
CARDOSO(OAB: 160312/MG)

ADVOGADO OSWALDO KILL JUNIOR(OAB:
118057/MG)

PERITO FABIO ERMELINDO SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BELO ORIENTE

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que, conforme apontado no parece

do Ministério Público do Trabalho, o Município reclamado foi

responsabilizado subsidiariamente pelo pagamento das parcelas

objeto da condenação, porém, não foi regularmente intimado da

sentença, na forma do artigo 183, caput e §1º, do CPC.

Assim, determino a intimação do referido ente federativo para,

querendo, apresentar seu recurso diretamente à Secretaria desta e.

Turma, no prazo legal.

Do recurso ordinário eventualmente interposto, intimem-se as partes

recorridas para, querendo, apresentarem contrarrazões, no prazo

legal.

Após, retornem os autos conclusos a esta Relatora.

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2018.

BELO HORIZONTE, 29 de Agosto de 2018.
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